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Prémio Branco Rodrigues 
 

REGULAMENTO 
 

 

Capítulo I  

Natureza, Objetivos e Periodicidade 

 
Art.º 1.º  

 
O montante do prémio a atribuir é de 1.500€ (mil e quinhentos euros). 
 

Art.º 2.º 
 

O Prémio Branco Rodrigues destina-se a estimular entre os deficientes 
visuais portugueses o interesse pela atividade científica e literária, 
galardoando o autor do melhor trabalho que tenha sido publicado no triénio 
precedente.  

 
Art.º 3.º   

 
O Prémio Branco Rodrigues é atribuído trienalmente. 

 
 

Capítulo II 

Candidaturas e sua formalização  
 

Art.º 4.º 
 

Podem candidatar-se ao Prémio Branco Rodrigues os deficientes visuais 
portugueses excetuando os que exerçam funções na BNP.  
 
 

Art.º 5.º 

 

1. As candidaturas ao Prémio Branco Rodrigues formalizam-se pela 
entrega dos trabalhos na Biblioteca Nacional de Portugal — Área de 
Leitura para Deficientes Visuais até 31 de março do ano imediato ao 
triénio a que o concurso respeita, acompanhados de carta dos 
candidatos, que mencione nome completo, morada, telefone, endereço 
eletrónico (se o houver), título(s) do(s) trabalho(s) e todos os dados 
relativos à sua publicação (títulos das publicações em que foram 
editados, volume e/ou número, mês e/ou ano, editor, data de edição, e 
outros elementos considerados necessários à localização dos 
trabalhos). 
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2. Aos candidatos poderá ser exigida prova documental de deficiência 
visual sempre que isso for considerado necessário.  

 
Art.º 6.º 

 
Serão entregues três exemplares dos trabalhos, impressos em papel 
(formato A4, tipo de letra Areal, tamanho 12 pt, espaçamento entre linhas 
de 1,5, margens de 3 cm) e um exemplar em suporte eletrónico a partir do 
qual foi obtida a impressão. 

 
Art.º 7.º  

 
Os trabalhos candidatos serão obrigatoriamente em língua portuguesa e 
não podem conter mais de 15.000 (quinze mil) palavras. 
 

Art.º 8.º 
 
Aos candidatos será passado recibo comprovativo da entrega dos 
trabalhos. 

 
 

Capítulo III 

Processo de decisão 
 

Art.º 9.º  
 

O Júri será constituído a convite do Diretor-Geral da Biblioteca Nacional de 
Portugal, por proposta da Área de Leitura para Deficientes Visuais.  

 
Art.º 10.º 

 
Os trabalhos serão presentes ao Júri até ao último dia de abril do ano 
imediato ao triénio a que o concurso respeita. 

 
Art.º 11.º 

 
1. O Júri apreciará os trabalhos até ao dia 31 de julho do mesmo ano. 
 
2. Da deliberação do Júri não haverá recurso. 

  
Art.º 12.º 

 
O Júri não atribuirá o Prémio, sempre que reconhecer falta de mérito aos 
trabalhos apresentados. 
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Art.º 13.º   
 

Da reunião do Júri será redigida uma ata que será por ele aprovada e 
assinada. 

 
Art.º 14.º 

 
A decisão do Júri será tornada pública no sítio Internet da Biblioteca 
Nacional de Portugal. 

 
Art.º 15.º  

 
O Júri funcionará de acordo com o regulamento elaborado pela Biblioteca 
Nacional de Portugal. 

 
 

Capítulo IV 

Entrega do Prémio 
 

Art.º 16.º 
 

A entrega do Prémio terá lugar, sempre que possível, a 18 de outubro, data 
do nascimento e morte de Branco Rodrigues, em condições a determinar 
pelo Diretor-Geral da Biblioteca Nacional de Portugal. 

 
 

Capítulo V 

Disposições Finais e Transitórias 
 

Art.º 17.º 
 

A formalização das candidaturas implica a aceitação deste Regulamento 
pelo candidato. 

 
Art.º 18.º 

 
A décima primeira atribuição do Prémio Branco Rodrigues ao abrigo deste 
Regulamento corresponderá ao período decorrente de 1 de janeiro de 2017 
a 31 de dezembro de 2019. 
 


